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APrefeituraMunicipaldellhaCompridatornapúblico'paraciênciadosinteressados'que
por intermedio de seu pregoeiro, tlesignadá pelo Decret-o -n' sis de 28 de Novembro de 2007'

realizará ticitação nu *oaut'i'àãàJ-i'flEciõ- pnpsr,ncral A abertura dos envelopes de

proposta e documentação "";;; 
l1o ait zA de Abril de 2008 às 10:00 horas' No Gabinete do

Senhor Prefeito Municipal, ti*'ào a e'"nida Beira Mar' n"' 1 1 000 - Balneário Meu Recanto'

i"rt" ür"l"ipio de Itha'Comprida, Estado de São Paulo'

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO FOR ITEM sení integralmente

conduzida pelo pregoeiro "t;";;ã; nor sua egyi-q3^de apoio e será regida nos termos'da Lei no

.O.5ZO.OZ e subsidiariame*;;ilt ;' S.666tS-1, 
"ón.ount" 

as condições estatuidas neste

instrumento convocatório " '""'-"*o'" 
constantes do processo indicado acima

I - Do oBJETo nto de gasolina comum; álcoo'l etílico
l.f - O Presente Pregão tem como objeto o Fomectmet

hidratado combustível; " 
ód i;;l *.,r., por revenda varejista de combustíveis automotrvos

oara funcionamento ao, ,"iJuül;ü;il ãa prefeitura de llha comprida" de acordo com as

ffir" J.,Iàilileni"r" """uãL"la"t l"ta egê'cia Nacional do Petróleo' Gás Natural e

Biocombustiveis - eup, 
"oniÀ*e 

descrição nõ anexo 1 do presente edital'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2OOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

II_ CONDIÇÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÁO

Poderão ParticiP ar deste certame licitatório todos os interessados do ramo de atividade

ertinente ao objeto da aquisição, e que estejam estabe lecidos até o limite de 3 km (três)

quilômetros da sede da Admiaistração Pública MuniciPal de llha ComPrida ou com Ponto de

abastecimento, dentro do limite estabelecido, ate a data de abertura das propostas e que

preenche rem todas as condi@es de credencÍame nto constaítes deste Edital

2 - Não poderão parttctPar da licitação, empresas que este1am enquadradas nos seguintes casos

2. I - Tiveram contratos rescindidos pela Prefeitura Municipal Por falta de capacidade tecnica;

2.2 - Sob Processo de Conco rdat4 Falência ou Inso lvência Civil;

2.3 - Teúam sido declaradas imPed idas de licitar com esta Prefeitura MuniciPal;

2.4 - Teúam sido declaradas inidôneas por qualquer órgão Público

3 - Não será admitida a participação de consorcro
btidos pelo telefone DDD (13) 3842 7000' no

p

o
4 Maiores esclarecimentos poderão ser o

comercial

III - DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE.

r'_ p,." 
"ãã"*úmento 

deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a'}tratando-sederepresentantelegal,oestatutosocial,contratosocialououtroinstrumentode
:id;;;;';á.;"s;ã;;; íunia comerciat' no qyal estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumrr obrigações em decorrência de tal investidura'
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b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem

poderes específims para Formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do

corrôspondente docr,."nto, dentre os indicados na alinea "a", que comprove os poderes do

mandante para a outorga.
2 - O repiesentante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação.
3 - SeÍá admitido apenas 0l (um) representante para cada licitante credenciada.

4 - A ausência do credenciado, óm qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da

licitante por ele representad4 salvo autorizaçâo expÍessa do Pregoeiro'

IV-DA PROPOSTA
4.1 Na parte externa do envelope deverá constar a palawa *PROPOSTA' A proposta deverá ser

impressa em língua portugueia, em moeda corrónte nacional, com clareza, sem alternativas,

ernendus, rasurasl entielinhãs ou'no próprio formulário que integra o presente edital. Suas folhas

áer". ota. *bricadas e a última datàda-e assinada pelo seu representante legal, devendo constar:

a) Nome da licitante, endereço, número de telefone e/ou far<' CEP e n' do CNPJ;

üi p."ço apresentado deve discriminar as características do prodúo cotado, que devem estar

em coniormidade com es descritas no Anexo I deste edital, indicando o valor unitário e

global por item, expresso em algarismos,

c) Úma única cotação de preço "-.-* de cada item (Em nenhuma hipótese a marca do-' 
f.odrto será considerad^a para fins de classificação, desde que atenda as exigências do

Edital e seus anexos).

d) Prazo de entrega, o qual não poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a paÍir da data

de expedição da Ordem de Serviço'

4.2 A simples participação neste certame implica:

a) Á ac.eitaçao de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos'

b)Queopreçoapres€ntadoabrangetodasasdespesasincidentessobreoobjetodalicitação' 
(à exemplo de impostos, taxas, ãncargos trabalhistas, previdenciá'rios, fiscais, comerciais e

gastos com transporte), bem como os descontos powentura concedidos;

c) Q," u licitante vencedora se compromete a efetuar a entrega do material no preço e prazo

constantes de sua ProPosta;
d) eue o prazo de,riiaua. áa proposta é de 60 (sessenta) dias, contado da data estipulada

para sua entrega.

4.3 Ate dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pesso a

poderá solicitar esclarecimentos, providênciasoulmpugnar o ato convocatório do pregão, qua

às falhas ou inegularidades que o victarem-

v-DoRECEBIMENToEJIJLGAMENTODASPRoPOSTASEDoCUMENTOS
SABILITAÇÀO
it No aia, hora e local designados neste edital, o pregoeiro receberá, em envelopes distintos e

devidamente fechados, ,. prãportu, comerciais e oi documentos exigidos para habilitação- Os

envelopes deverão indicar-o núrnero deste PREGÃO PRESENCIAL e conter externamente as

indicafões'PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇAO"'

I
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5.2 Abertos os envelOpes com as propostas, será verificada a conformidade das propostas

apresentadas com os requisitos estab€iecidos no instrumento convocatório, sendo desclassificadas

as que estiverem em desacordo.
5.3 Será então, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e Íui propostas em valores

sucessivos e superiores ate 107o, relativamente à de menor pÍeço'

5.4 Não havendo pelo menos 3 (úês) propo§tas nas condições definidas no item anterior' o

pregoeiro classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já teúam sido por ele

selJcionadas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferecidos'

5-iÀ; li;i"r,"s selecionadas na forma'dos itens 5.3 e 5.4 será dada oportunidade paÍa nova

disputa. por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. a partir da

autora da ProPosta de maior Preço.
5.5. I Os lànces serão realizados pelo menor valor por item'

5.6 se os valores de duaS Ou mais propostas escritás ficarem empatados, será realizado um sorteio

para defint qual das licilantes registrará primeiro seu lance veÍbal'

i.Z Se.ao áiradas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necesuirias'

i.g i".à r"n""dora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o menor preço por item'

5.9 A desistência em apres€ntâr lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará exclusão

da licitante apenas da etapa de lances veôais'

5,10 Após es§e ato, será encerrada a etapa competitiva e serão ordenadas as propostas, em ordem

"r"r""nta, 
exclusivamente pelo critério de menor preço por item'

i.if ô pr"g*i.o examinará a aceitabilidade, quanto aó objeto e valor, da primeira classificada'

conformee_steeditaleseu§anexos,edecidirámotivadamentearespeito.
5.12 o Pregoeiro poderá n"go"iur'"orn o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do

preço.
i. r i 40, a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço'

decidindo motivadamente a respeito.

5.14 Sendo aceitável a oferta, será verificada o atendimenlo das condições habilitatórias somente

da licitante que a tiver formulado.
5.ts constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, a licitante será declarada vencedora

á" 
""n".", 

sendo_lhe adjudicaáo o objeto;ara o qual apresentou proposta, após o transorrso da

competente fase recursal.
;.iíil" oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências habilitatôrias'

oresoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de um

;;;ffi;, r""ãá "l"rp*iva 
proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para

iui upr"."n o, proposta apói o iransc,,rso da competente fase recursal'

S-. fZ óu reunião lawar-se-á ata circunstanciada, nà qual serão registradas todas as ocorrências

que, ao final, seú assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes'

o
a

o

VI - DA HABILTTAÇÃO
6.1 - Os documentos úaixo poderão seÍ apresentados no original ou por fotoópia a{e*yada

6'l.l-AsempresasdeverãoapresentaroriginaisoufotoópiaautenticadadoCertificado
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;

ã. r-'i orleir"r ou fotocópia autenticada da certidão de Regularidade junto ao INSS, dentro

prazo de validade;

de

do

..1.

ffi
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'6.1.3 - Original ou fotocópia autenticada de prova de inscrição do cadastro de contribuintes

estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

. de atividade e compatível com o objao contratual.
\6.1 .+ - Original ou fotoópia autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;
.6.1.5 - Original ou fotoópia autenticada do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
.6.1.6 - Original ou fotoópia autenticada do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
6.1.7 - Original ou fotoópia autenticada do decreto de autorização, em se tratando de empresa de

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de autoúação para funcionamento

expedido pelo órgão comp€tente, quando a atividade assim o exigir;

"6.i.8 - 
Original óu fotoópia autenticada da Prova de regularidade para com a fazenda municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente' na forma da lei;

6.1.9 - Original ou fotocopia autenticad4 da comprovação de aptidão para o desempenho de

atividade pértinente e compativel em características, quantidades e pÍazos com o objeto da

licitação;
6l.g I - A comprovação de quantidade fica limitada a 500/o (cinqüenta por cento) do total exigido

na licitação em referência.
.6.1.10 - Original ou fotoópia autenticad4 do balanço patrimonial e demonstrações contáhis do

último exercício financeiro social, já exigíeis e apresentados na forma da Lei que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

. proviúrios,
*.t.t t - Original ou fotoópia autenticada da certidão negativa de falência ou concordata expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa fisica;
.6.1 .12 - Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal.

VTI _ DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
7.1 No julgamento dls pÍopostÍrs será considerado o criterio de menor preço por item, desde que

atenda às exigências deste edital.
7.2 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cujâ pÍoposta seja considerada vencedora

do certame.
7.3 Serão desclassificadas as propostas que não aienderem às exigências deste edital, bem como

aquelas que apresentaÍem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do

preço de mercado.

VNI - DOS RECURSOS ADMINISTRATWOS
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestaÍ imediata e motivadame

intenção de recorrer, observando-se o rito preüsto no inciso XVIII do art. 4o da Lei 10.520/02.

8.2 Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos interessados, no Departamento

de Juridico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situado à Avenida Beira Mar, n'. 1 I O0O -
Balneá,rio Meu Recanto Ilha Comprida, Estado de São Paulo.

8.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

iil
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8.4 A Êalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de

Íecurso e a adjudicação do objeto à vencedora.

IX _ DAS PENALII}ADES
9.1 A vencedora do ceÍtame que descumprir, quaisquer das cláusulas ou condições do presente

edital, ficará sujeita às penalidades previstas no art. 70 da I'ei lO.52OlO2, bem como âos artigos. 86

e 87 da Lei n". 8.666/93.
9.2 Nos termos do art. 87 da Lei 8.666193, pela inexecução total ou parcial deste contÍãto, a
contratad4 gâÍantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 1ú/o (dez por cento) do valor do contrato;
c) Suspensão temporá'ria de participação em licitação e impedimento de contrataÍ com este órgão
promotor do certame, por prazo de até 2 (dois) anos;
d) Dectara@o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçÉo ou ate que seja promovida sua

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

o @ntratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resrltantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.
9.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado
da primeira parcela de pÍeço a que a contratada üer a fazer jus, acrescido de juros moratórios de
17o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.4 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação
escrita à empresa, e putrlicação no Orgão de lmprensa Oficial (excluidas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o
fato seja registrado no cadastro correspondente.

x - DA DOTAÇÃO OnçAnrrXTÁRrA
10.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta das seguintes
dotações orçamentâ,rias:

XI*DOPAGAMENTO
11.I O prazo para pagamento é de ate 30 (trinta) dias, contados da ernissão da nota fiscal.
I1.2 No caso do órgâo licítador atrasar os pagamentos, estes serão aÍualizados financeiramente
"pro rara dies", pelo índice legal, IGPM - FGV, conforme legislação pertinente, em vigor na data
do efetivo pagamento.

XtI_ DO CONTRATO
12.1. A vencedora deverá assinar o Contralo dentm do prazo de 05 (cinco) dias- contados da inti
desde que apreserte os documontos s€guintes:
I2.l.l Autorizaçâo ernitida pela Agência Nacional do Petróleo, pírra exerceÍ a atiüdade de
va§ista de combustiveis automotivos (Certificado de Posto Revendedor).
17.1.2 Licença de Operação concedida pela Secretaria do Meio Ambiente do Govemo do Estado de São
Paulo, por meio da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB.
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12.2 A recusa injustificada do adjudicatíLr-io em assinar o Contrato, ou a não apresontâção dos documentos

exigidos nos itens imediatamentc anteriores, caracterizani descumprimento otal das obrigaçõcs assumidas,

sujeitaado-se às muttas previstas na cláusula IX, deste cdital. sem prejuizo das demais sanções legais.

12.3 O mesmo deverá ser retirado junto ao Departameoto Juridico, da Prefeitura Municipal de llha
Comprid4 à Avenida Beira Mar, n'. I1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprid4 Estado de São Paulo.
t 2.3 - A não retirada do contrato enseja a desclassificação do proponente.

XTII- DO LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS
13.! Os materiais deverão s€r entregues, oMecendo-se aos termos da cláusula segunda - item 1,

deste edital, devendo a Prefeitura expedir Ordem de Serviços para que a Contralada proceda com o
início do fomecimento que será vistoriado para verificação da compatibilidade com os termos do
Edital.
13.2 O praza de vigência do presente contrato s€rá de 12 (doze) meses, contados a partir do 1" dia
útil posterior ao recebimento da Ordem de Serviços expedida pela Municipalidade, prorrogáveis
nos termos da Lei n' 8.66611993.

xrv- DAs DrsPosrÇoEs FrNArs
l4.l Nenhuma indenização será deüda às proponentes pela elaboração e/ou apresentação de

documenlação relativa a presente licitação.
14.2 A presente licitaçÁo somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por pÍovocâção de terceiros, mediante paÍeceÍ escÍito e devidamente
fundamentado.
14.3 O pregoeiro, no interesse púbÍico, poderá sanar ou relevar omissôes ou eÍros puramente
formais observados na documenlação e propost4 desde que não contrariem a legislação vigente e
não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.4 Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas, eventualmente suscitadas, relativas às orientações
contidas no presente pregão, poderão ser solicitadas à Comissão de Licitações atraves do Telefone
(OXXI3) 3842.7000 - Departamento de Jurídico.
14.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixarem registrado junto ao
Departamento de Compras desta Municipalidade, o e-mail, endereço e telefone, para informações
de eventuais alterações no edital.

XV.ANEXOS
l5.l - Anexo I - Descrição dos Produtos
15.2 - Anexo II - Minuta do Contrato

tlha C e rfTrço fe 2oo8.

U*e^
CIO RAGNI DE CASTRO LEITEA

Prefeito Municipal
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PROCESSO PP N". OO3

PREGÃO PRESENCTAL N'.. OO3/2OOE

ANEXO I - MEMO L DESCRITIVO

4 - CRITÉRIO PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1 - As empresas que tenham inteÍesse em participar do certame deverão encontrar-se
estabelecidas em um raio de, no máximo, 03 (três) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de

I -OBJETO:
Fornecimento de gasolina comum, álcool etílico hidratado combustivel; e óleo diesel mmum, por
revenda varejista de combustíveis automotivos, de acordo com .§ leis e regulamentos

estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, e
quantidades estimadas seguintes.
l.l - gasolina: 8.0O0 (litroJmês).
1.2 - álcool: 300 (litroVmês).
1.3 - diesel: 38 000 (litroVmês).
2 - CARACTERI§TICAS GERAIS:
2.1 - A Contratada deverá dispor de po*o revendedor de combustíveis com tancagem paÍa

aÍmazenameÍto e equipamento medidor de combustíveis automotivos em perfeito estado de

conservação e denÍro dos padrões impostos pela lei.
2.2 - O combustível fornecido deverá ser adquirido de pessoa jurídica que possua registro de
distribuidor e autorização para exercício de distribuição de combustiveis líquidos derivados de
petróleo, álcool combustivel e outros combustíveis automotivos.
2.3 - O fomecímento deverá ser reaÍizado nos padrões técnicos recomendados e o posto

revendedor deverá contar com quadro de pessoal tecnico, operacional e administrativo qualificado
e em número suficiente.
3 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
3.1 - Informar à Prefeitur4 de forma clara e ostensiv4 a origem do combustível comercializado.
3.2 - Informar corr€taÍnente sobre a venda da mistura diesel-biodiesel, que, a partir de 13 de
janeiro de 2008, passou a ser obrigatória (mistura de 2%o de biodiesel ao diesel mineral).
3.3 - Adotar medidas de segurança" mantendo extintores em locais variados e de ftcil acesso, bem
como possuir equipes permanentemente treinadas para conter incêndios, alarme e facilidades para

comunicação com o Corpo de Bombeiros.
3.4 - Zelar pelo meio ambiente e atender a legislação ambiental vigente.
3.5 - Garantir a qualidade do combustível comercializado, na forma da legislação especifica
(Portaria ANP n" I 1612000). /
3.6 - Fornecer combustivel automotivo somente por intermédio de equipamento mdidoy'
denominado bomtra abasecedora, aferido pelo Inmetro ou por empresa por ele credenciada. ser/o 

,

vedado fornecimento de forma diversa. / I
3.7 - Realizar, quando solicitado pela Prefeitura, análises dos produtos para aferição da qualida!;y'
do combustível fornecido, dispondo de materiais necessários para tanto, conforme Resolução ANP
n" 9/2OO7 .

3.8 - Atender a legislação especiÍica" em vigor.
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Ilha Comprid4 sito na Avenida Beira Mar, n'. 11.000 - Balneário Meu Recanto Ilha Comprida,

Estado de São Paulo.
4.2 - A presente medida justifica-se no fato de tornar-se inviável o abastecimento da frotâ em

revendas situadas em locais cuja distância prejudica o desenvolvimento das funções próprias da

administração, seja pelo dispêndio de ternpo, seja pelo dispêndio de combustivel utilizado no

trajeto gaÍageÍn-posto de abastecimento, e vice-versâ, o que signihcaria dizer que o menor preço

poderia nào condizer com a proposta mais vantajosa.

PRAZO:
O prazo para a prestaÉo dos sewiços a que se pretende contratar será de 12 (doze) meses,

prorrogáveis nos termos da Lei 8.666193.

M
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PROCESSO PP N" OO3

PREGÃO PRESENCIAL N" OO3/2OOE

ANEXO tI _ MINUTA DO CONTRATO

CON NO 008.

TERMO DE CONTRATO QUE f,NTRE SI
CELEBRAM A PR.EFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA

FOR-I{ECIMENTO Df,
OBJETIVANDO O

COMBUSTÍVEL PARA
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E
rrÁqunas DA PREFETTURA.

Pelo presente instrumento particular de contralo, as partes, :ui partes, de um lado a PREFf,ITURA
MUNICIPAL DE ILIIA COMPRIDA, entidade públic4 inscrita no C.N.P.J/IVí.F. sob o no.

64.037.87210001-07, sediada a Avenida Beira Mar, n". I 1.000, no balneário Meu Recanto, neste

Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal, o Seúor ANTOMO MARCIO RAGNI DE CASTRO LEITE, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa rnscnta no
C.N.P.J.iI\,Í.P sob o no com sede

no bairro na cidade de
Estado de doravante denominada simplesmente

Inscrição Estadual n'.

/

CONTRATADA" ajustam eÍrtre si por este e na melhor forma de direito, e de acordo com as

informaçôes constantes do Edital de Licitação PREGÃO PRESENCIAL N'. 003/2008 - |PROCESSOPPN".003/2008,oseguinte: I t

cLÁusuLA PRTMETRA I llre-oBrEro I I
I - Constitui objero do pÍesenle coltÍatoo fornecimento de gasolina comum; álcool 

"tlfi"o ffihidratado combustível; e óleo diesel @murÍL por revenda varejista de combustiveis automotivoy' I t I

para funcionamento dos veiculos e máquinas da Prefeitura Municipat de Ilha Comprid4 de acorfó \ I

com as leis e regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, C,iás Natur{ e I
BiocombusÍíveis - ANP, e quântidades estimadas seguintes, e nos termos da legisÍação ügente. e /
especificações contidas no Edital de Licitação, Pregão Presencial n". 003/2008 e seus Anexos quel-
juntamente com a propo§ta da Contratada, ficam fazendo parte deste instrumento, para todos os
fins e efeitos legais, independentemente de transcrição.
l.l - gasolina: 64.000 litros.
1.2 - álcool: 2-400 litros.
1,3 - diesel: 304.0O0 litros.

PARÁGRAFO LTNICO - O fomecimento das quantidades pÍevistas nesta Cláusula, será realizado
conforme a necessidade de consumo dos veículos e máquinas da Prefeitura Municipal, cujo
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abastecimento deverá proceder-se com previa apresentação de "Autorização", emitida por órgão da

Prefeitura.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO REGIME DI] EXECUEAO

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitiírio

TERCEIRÂ
DO DI E DE PAG

I - O preço total do objeto ora contratado corresponderá ao valor estimado de R$

, podendo ser

reajustado, de acordo com os percentuais definidos pelo Governo Federal.

2 - Os referidos preços constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela
execução contratual e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes.

3 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura
mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responúveis por ele designados,
onde deverão estar discriminadas as quantidades, e período referente aos serviços que efetivamente
foram executados, seus valores uniürios e seu valor total, a modalidade e o número da Licitação, e

com o devido "Atestado de Recebimento" lançado no veÍso e assinado pelo servidor responúvel.
3.1 - Deverá acompaúar a fatur4 cópias das requisições que demonstrem as quantidades que

efetivamente foram fomecidas.

CLÁTTSULA OUARl'Â
DO PRAZO

I - A Prefeitura deverá expedir Ordem de Serviços para que a Contratada proceda com o início do
fomecimento que será vistoriado para verificação da compatibilidade com os t€rmos do Edital.
2 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contadús a partir do l" dia
útil posterior ao recebimento da Ordem de Serviços expedida pelo departamento competente,
prorrogáveis nos termos da Lei Federal n". 8-66ó/1993.

CLAUSULA OUTNTA
DA CESSÁO E TRANSTERÊNCTÀ Do CONTRATO

A execução do objeto deste contrato será de inteira responsabilidade da Contratada" fi
vedada a sra cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a previa e expressa
autorização da Prefeitura.

CLÁUSULA SEXTA
DA DOTACAO ORCAMENTARIA
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As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão poÍ conta das seguintes dotações

orçamentá{ias: D€partamento de Obras Departamento de Transpofte
Departamento de Educação e Departamento de

Saúde

CLAUSULA SETIMÂ-.--__-
DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

A Contrâtada obriga-se a:

1.1 - após a assinatura deste instrumento e recebimento da Ordem de Serviços, iniciar os trabalhos
conforme previsão do Edital e em conformidade com sua pÍoposta;
1.2 - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, dispor de pessoal

e equipamentos necessários à sua execução;
1.3 - assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e

comerciais decorrentes da execução do contrato;
1,4 - responsabilizar-se inteiramente poÍ todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por
si, seus prepostos e empregados musar, em ürtude de dolo, negligência, imprudência ou
imperíci4 respondendo por todos os daros a que, eventualmente, der causa ao Municipio ou a
terceiros;
1.5 - fornecer, sempre que solicitado pela Prefeitura. informações detalhadas sobre assuntos
pertinentes ao objeto contratual;
1,6 - substituir e,/ou afastar, mediante justificativa da Prefeitura, os equipamentos e/ou
funcioruârios da Contratada que forem considerados inadequados, providenciando sua reposição no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;
1.7 - permitir à Prefeitura, atraves do departaÍnento competente, exercer ampla e permanente
fiscalização, em especial, quanto à qualidade, quantidade e prazo do objeto contratado,
fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos
causados ao Municipio ou a terceiros.
1.8 - Designar preposto para representá-la na execução do contrato.
1.9 - Manter seu pessoal uniformizado, devidamente providos dos Equipamentos de Proteção
Indiüdual.
1.10 - Realizar o fomecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando-se
equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às n
legislação vigente.
1.11 - Manter, durante o período de execução contratual, todas as condições de habilit
exigidas no Edital.
1.12 - Informar à Prefeitur4 de forma clara e ostensiva, a origem do combustível comercializado.
l.l3 - Adotar medidas de segurança, mantendo extintores em locais variados e de f;ícil acesso,
bem como possuir equipes permanentemente tÍeinadas para conter incêndios, alarme e facilidades
para comunicação com o Corpo de Bombeiros.
l.l4 - Zelar pelo meio ambiente e atender a legislação ambiental vigente.
l.l5 - Garantir a qualidade do combustivel comercializado, na forma da legislação específica
(Portaria ANP n' 1 16/2000).
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1.16 - Fornecer combustível automotivo somente por intermedio de equipamento medidor,
denominado bomba abastecedora, aferido pelo Inmetro ou por empresa por ele credenciad4 sendo
vedado fomecimento de forma diversa.
1.17 - Realizar, quando solicitado pela Prefeitura" análises dos produtos para aferição da qualidade
do combustível fornecido, dispondo de materiais necessários para tanto, conforme Resolução ANP
n" 9120O'1.

l.l8 - Atender a legislação especifica.

CLAUST]LA OITAVA
DAS OBRIGACÕ DA PREFEITI]RA

Para a plena realização do objeto dest€ oontrato, a Prefeittra obriga-se a.

I - Fornecer à Contraada" em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necesúrias à sua
execução,
2 - Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;
3 - Exercer a fiscalização dos serviços, por tecnicos especialmente designados.

CLÁUSULA NONA
DA FISCALIZACAO

I - A fiscalização será exercida pelo Departamento de Obras, ou por quem por ele for indicado, e
através de elementos credenciados junto à Contratada- A existência da ação fiscalizadora não
exclui e nem diminui a completa rcsponsabilidade da Contraüada no que lhe compete.
contraÍual, relativamente à quantidade, qualidade, prazo e adequação do produto fornecido.
2 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, o Dretor do
Departamento de Obras adotará as providências legais e contratuais cabiveis, inclusive à aplicação
de penalidade, quando for o caso.
3 - A Contratada fica obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou
anormalidade que venha interferir na execução contratual.

CLAUSULA DECIMA
DAS PENALIDADES

1 - As disposições geÍâis e especiais previstas nos aÍtigos 81 a 8-§ e 89 a 99 da Lei Fed
8 66611993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
2 - Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instnrmenlo, ou pela sua inexecução total ou
parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometid4 sendo
garantida a deêsa previa:
2.1 - Adve(ência;
2.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
2.2.1 -Pero atraso injustificado do fornecimento, objeto do contrato, correspondente a 0,2% (dois
decimos por cento) por dia de atraso, limitado a 5 (cinco) dias;
7.2.2 - Pelo descumprimento de quaisquer obrigações impostas a Contratadq correspondente a
O,4o/o (quatro decimos por cento) do valor do valor da Ordem de Fornecimentq limitado a l0 (dez)
dias;
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2.2.3 - Sem prejuizo, havendo inadimplência" inexecução ou irregularidade na execução do objeto

deste contrato, a Contratada ficará zujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 1§/o (dez por

cento) do valor do contrato;
2.2.4 - A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora

em assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das

obrigações assumidas na pÍoposta. sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela

estipulada no item imediatamente anterior.
2.3 - Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até
02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;
2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ com o Município nos casos de falta gtave,

com comunicação aos respectivos registros cadastrais,
3 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal n" 8.666/1993 não

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

CLAUS ULA DECIMA PRINTEIRA

-

DA RESCISAO

I - O instrumento contratual poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitur4 nos casos elencados no aÍtigo 78 e 79 da Lei Federal n'
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo:
l.l. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação;
1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contÍato sem a

previa anuência e autorização da Prefeitura;
1.3. Atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação
de força maior;
1.4. Não cumprimento de determinação deste instrumento.
2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo
assegurado o contraditório e a ampla defesa,
3 - Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será
creditado em favor dela.
4 - A Contratada recoúece, desde jrár, os direitos da Administração, no caso de resci
administrativa preüsta no utigo 77 dal*i 8.666193.

CLAUSUI-A Df,CIMA SEGUNDA

-

DO REGIME.IIÍRI DICO CON'TRATI]AL

O presente instrumento contratual e regido pela Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993, com
as alterações introduzidas pela Lei n" 8.883/94 e por outras leis posteriores, em todas as suas
disposições.

CLAUSUI-À DECIMÀ SEGUNDA
DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS



Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as partes

"úgem, 
a"sdeli! o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer

outro, por mais priülegiado que seja.

E, por estarerq assinl de perfeito acordo, assinam o pÍesente em 03 (três) vias de igual teor' na

pi"."nç" tle 02 (duas) testsmunhas, que também o assinam, paÍa que surta todos os efeitos legais.
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Ilha Compride (SP0, 

-de

2008

ANTONIO TTÁNCTO RAGNI DE CASTRO LEITE
Prefeito MuniciPel

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I

Il-

i/
r


